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AUTORYer. Flávia Porto da Mota Vasconcelos 

SR. PRESIDENTE 

Solicito a V. Ex.', encaminhar na forma regimental, ao 
Executivo Municipal, a seguinte indicação: 

"TRANSFORMAR EM VIA DE MÃO ÚNICA A RUA 
DAS PERAS (A RUA DA IGREJA PEDRA VIVA)". 

Sala das reuniões, 24 de abril de 2023. 

IML 41 if 
Ver. Flávia ' e i'"e a o a Vasconcelos 
Autora 

JUSTIFICATIVA: A proposição ora apresentada para que a rua das Peras passe a 
ser mão única, é pelo fato da rua citada ser estreita, ficam carros estacionados nos dois 
sentidos, principalmente nos dias de culto, uma vez que a Igreja Pedra Viva fica nessa 
rua, o movimento de veículos é grande, o que causa até congestionamento. Esse é o 
motivo da proposição. 


